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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 1052536-

23.2022.8.26.0576, da Comarca de São José do Rio Preto, em que é apelante ------, é 

apelada ------. 

ACORDAM, em 3ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de São 

Paulo, proferir a seguinte decisão: "Negaram provimento ao recurso. V. U.", de 

conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão. 

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores JOÃO 

PAZINE NETO (Presidente sem voto), VIVIANI NICOLAU E MÁRIO CHIUVITE 

JÚNIOR. 

São Paulo, 1º de outubro de 2024 

DONEGÁ MORANDINI 

RELATOR 

Assinatura Eletrônica 

3ª Câ mârâ de Direito Privâdo 

Apelâçâ o Cí vel nº 1052536-23.2022.8.26.0576 

Comârcâ: Sâ o Jose  do Rio Preto 

Apelânte: ------ 

Apelâdâ: ------ 

Voto nº 62.311 (RB) 

AÇÃO DE IMISSÃO DE POSSE. 
Vaga de garagem. Convenção entre os condôminos afastando a sua 

utilização vinculada ao imóvel aquirido pela autora. Juntada de 
prova nova com a apelação. Falta, porém, de expressa referência ao 

exigido pelo art. 435, par. único, do CPC. Desconsideração. 

Precedente. Matrícula imobiliária com expressa referência ao 

imóvel principal e à vaga de garagem. Extinção do direito à vaga de 

garagem que dependente do ingresso no Registro Imobiliário (art. 

147, Lei 6.015/73). Emprego, por analogia, do destacado no art. 

1.245, § 1º, do Código Civil, segundo o qual enquanto não se 
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registrar a modificação de um direito real, o antigo proprietário 

continua a ser havido como dono do imóvel. Uso abusivo da 

prerrogativa de que cuida o art. 1.228 do Código Civil. Matéria, se 

o caso, que deve ser objeto de ação própria. Inexistente reconvenção 

para a ampliação dos limites objetivos da demanda. 
APELO DESPROVIDO. 

1.- Açâ o de imissâ o de posse julgâdâ procedente pelâ r. 

sentençâ de fls. 169/175, de relâto rio âdotâdo, pârâ “DECLARAR 

o direito de uso de 01 (umâ) vâgâ nâ gârâgem coletivâ comum, 

em locâl indeterminâdo, pârâ guârdâ de um veí culo de pâsseio de 

pequeno porte, cujâ utilizâçâ o serâ  regulâdâ por meio de 

âssembleiâ pârâ tâl fim”. 

Embârgos de declârâçâ o âcolhidos pârâ estâbelecer  

multâ em câso de descumprimento dâ ordem judiciâl (fls. 183). 
VOTO Nº 2/6 

Apelâ o re u. 

Destâcâ, em sí ntese, que por meio de convençâ o 

firmâdâ  entre  os  proprietâ rios,  â  vâgâ  de 

 gârâgem supostâmente pertencente âo imo vel dâ recorridâ 

restou trânsferidâ â outro condo mino, râzâ o pelâ quâl âfirmâ: 

“...quando adquiriu o imóvel em 2018, a apelada tinha plena 

ciência de que este não incluía qualquer direito à vaga de 

garagem” (fls. 190). 

Promove, em sede recursâl, â juntâdâ de provâ novâ,  

pretende â ântecipâçâ o dâ tutelâ e, âo finâl, reclâmâ o 

âcolhimento do âpelo pârâ o fim de “...reformar a sentença de 
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primeiro grau, no sentido de julgar improcedentes os 

pedidos deduzidos em juízo pela Recorrente” (fls.    

184/201). 

O recurso, prepârâdo, foi respondido (fls. 210/227). 

É o relatório. 

2.- Prejudicâdo o pedido pârâ â ântecipâçâ o dos  

efeitos dâ tutelâ recursâl. O pedido, nâ o âpresentâdo em 

expediente âuto nomo, foi conhecido âo mesmo tempo em que 

âbertâ â conclusâ o do âpelo. 

Neste câso, considerândo que em juí zo exâuriente  

restou mântido o decreto de procede nciâ do pedido, nâ o hâ  

espâço pârâ â âplicâçâ o do disposto no ârt. 995, pâr. u nico, do 

Co digo de Processo Civil. 

VOTO Nº 3/6 

A provâ novâ juntâdâ com â âpelâçâ o nâ o deve ser  

conhecidâ. Neste pârticulâr, trâtândo-se de conteu do existente 

muito ântes dâ contestâçâ o, exigiâ-se â comprovâçâ o do “motivo 

que a impediu de juntá-los anteriormente”, nos termos do ârt. 

435, pâr. u nico, do Co digo de Processo Civil, âo pâsso que o 

recorrente sequer deduziu âs râzo es pârâ que âquelâ informâçâ o 

fosse subtrâí dâ do Juí zo de origem (fls. 191/192). 

 Segundo  o  Superior  Tribunâl  de  Justiçâ,  “o  

entendimento do colegiado estadual está em consonância 

com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no 

sentido de que o documento novo a que faz referência o art.  
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435 do CPC/2015 é aquele que surge de fatos supervenientes 

ao ajuizamento da ação ou que somente tenha sido 

conhecido pela parte em momento posterior” (AgInt no 

AREsp n. 2.013.251/RJ, relator Ministro Ricardo  

Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, julgado em 27/6/2022,  

DJe de 30/6/2022.) 

Vencidâs estâs questo es, preservâ-se â r. sentençâ. 

Com efeito. 

O imo vel âdquirido pelâ âpelâdâ possui â reâ privâtivâ  

e, âindâ, umâ “vâgâ de gârâgem coletivâ comum, em locâl 

indeterminâdo, pârâ â guârdâ de um veí culo de pâsseio de 

pequeno porte” (Mâtrí culâ nº 76.838, fls. 18/20). 

VOTO Nº 4/6 

O recorrente âfirmâ que â vâgâ de gârâgem deixou de  

ser âtribuí dâ â  recorridâ desde o âno de 2011, oportunidâde em 

que, por convençâ o dos condo minos, âfâstou-se â existe nciâ dâ 

vâgâ âo imo vel posteriormente âdquirido pelâ âpelâdâ. 

Essâ convençâ o, pore m, nâ o foi levâdâ âo registro  

imobiliâ rio, tânto âssim que â mâtrí culâ âpresentâdâ nâ iniciâl 

restou expedidâ em 2020 e nâ o hâ  nenhumâ mençâ o â quelâ 

supressâ o. 

Neste câso, por forçâ do ârt. 162 dâ Lei 6.015/73, o  

convencionâdo entre os condo minos nâ o produziu efeitos 

âbdicâtivos â  âpelâdâ, terceirâ nâ ocâsiâ o dâ convençâ o, 

ânotândo-se que o ârt. 1.245, § 1º, do Co digo Civil, âqui 
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empregâdo ânâlogicâmente, e  expresso âo destâcâr que 

“enquanto não se registrar o título translativo, o alienante 

continua a ser havido como dono do imóvel”. 

Por outro lâdo, âfirmâ-se que â recorridâ conheciâ â  

restriçâ o, de modo que nâ o poderiâ pleiteâr â suâ utilizâçâ o 

mesmo que inâlterâdo o registro imobiliâ rio. Essâ questâ o, que 

poderiâ indicâr o exercí cio âbusivo dâ prerrogâtivâ do ârt. 1.228 

do Co digo Civil, segundo o recorrente, nâ o se resolve nâ presente 

demândâ, umâ vez nâ o âpresentâdâ â reconvençâ o, de modo que 

o temâ, se o câso, exigirâ  â propositurâ de âçâ o pro priâ. 

Em sí ntese, preservâ-se â r. sentençâ recorridâ,  

VOTO Nº 5/6 

hipo tese em que os honorâ rios de sucumbe nciâ devidos pelo 

recorrente sâ o mâjorâdos em R$ 500,00, nos termos do ârt. 85, § 

11, do CPC, ânotândo-se que nâ o hâ  recurso destinâdo â  âlterâçâ o 

do pârâ metro âdotâdo no ârbitrâmento dâ verbâ. 

APELO DESPROVIDO. 

Donegâ  Morândini  

            Relâtor 
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VOTO Nº 6/6 


